
 

Mossoró (RN), Quarta-feira, 28 de Maio de 2014 

* Ano VI *   Número 254A  *  R$ 1,00  

Prefeito Interino: Francisco José Lima Silveira Júnior 

 
LEI Nº 3153, DE 22 DE MAIO DE 2014 

 
 
Altera a redação da Lei nº 3.047 de 10 de julho de 2013 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró. 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Mossoró aprovou e eu pro-
mulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - O Artigo 2º da Lei nº 3.047 de 10 de julho de 2013 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º - As atividades tratadas no artigo 1º da presente Lei serão 
realizadas pela Polícia Militar, Bombeiro Militar e Polícia Civil do 
Estado do Rio Grande do Norte.” 

Art. 2º - O Artigo 3º da Lei nº 3.047 de 10 de julho de 2013 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º - Fica o Município de Mossoró autorizado a realizar, direta-
mente ao Policial Militar, Bombeiro Militar e Policial Civil, envolvidos 
voluntariamente nas atividades tratadas no artigo 1º da presente Lei, 
o pagamento das Diárias Operacionais disciplinadas na Lei Estadual 
7.754 de 18 de novembro de 1999 e nas suas posteriores alterações. 

§ 1º - Cada Diária Operacional terá duração máxima de 6 (seis) ho-
ras trabalhadas. 

§ 2º - A quantidade de Diárias Operacionais disponibilizadas pelo 
Município de Mossoró serão divididas proporcionalmente entre as 
instituições de segurança envolvidas e suas respectivas unidades e 
sub unidades.” 

Art. 3º - Fica mantida a redação original dos artigos 1º, 4º e 5º da Lei 
3.047 de 10 de julho de 2013. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio Rodolfo Fernandes, Sala das Sessões “João Niceras de 
Morais” 

Mossoró, 22 de maio de 2014 

Alex Moacir de Souza Pinheiro 
Presidente 
_______________________________________________________ 

 
LEI Nº 3170, DE 28 DE MAIO DE 2014 

 
Dispõe sobre normas para prestação de serviço de pavimentação na 
cidade de Mossoró e dá outras providências. 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró. 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Mossoró aprovou e eu pro-
mulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Os dispositivos presentes nesta lei devem constar em todos 
os processos licitatórios, cartas convites e congêneres para presta-
ção de serviço de pavimentação na cidade de Mossoró. 

Parágrafo Único – Para efeitos desta lei, entende-se por serviço de 
pavimentação o capeamento/recapeamento asfáltico e a pavimenta-
ção a paralelepípedo ou congêneres, de ruas e logradouros públicos. 

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal estabelecerá normas para o 
serviço de pavimentação com vistas a regulamentá-lo, bem como, 
garantir o padrão de qualidade do mesmo. 

Art. 3º - As empresas ficam obrigadas a garantir a qualidade do ser-
viço de que trata a lei, de acordo com as normas estabelecidas pela 
municipalidade, sendo de responsabilidade das mesmas a recupera-
ção de danos causados pela má prestação do serviço e pavimenta-
ção. 

§ 1º - A garantia de qualidade de que trata o caput desse artigo deve 
durar por, no mínimo, 2 (dois) anos, a contar da data do término da 
obra; 

§ 2º - Não se enquadra nas responsabilidades das empresas presta-
doras de serviço de pavimentação os danos causados por catástro-
fes, uso que não seja o tráfego de veículos ou danos causados por 
terceiros. 

§ 3º - Detectado o dano, comprovada a responsabilidade da empre-
sa e tomado ciência, a mesma tem um prazo de 10 (dez) dias para 
iniciar o reparo, o qual não poderá ser interrompido até que o dano 
seja totalmente reparado. 

§ 4º - O não cumprimento do disposto no § 3º do presente artigo 
acarreta multa cujo valor será igual a 1/3 do valor total da obra. 

Art. 4º - Quando a responsabilidade sobre o dano não for da empre-
sa prestadora do serviço de pavimentação, comprovada a culpa, as 
pessoas físicas ou jurídicas que danificarem a pavimentação terão o 
prazo de 72 (setenta e duas) horas para realizarem o reparo. 

§ 1º - A responsabilidade de que trata o caput deste artigo atingirá 
também as pessoas físicas ou jurídicas que causarem danos na 
pavimentação das vias, calçadas e demais passeios públicos visan-
do à melhoria, ampliação, reparos e manutenção de serviços. 

§ 2º - O prazo estabelecido no presente artigo poderá ser estendido 
em mais 72 (setenta e duas) horas mediante solicitação justificada 
por escrito da empresa ou pessoa física responsável e acatamento 
por parte do Poder Executivo Municipal. 

§ 3º - O não cumprimento do reparo no prazo estabelecido no pre-
sente artigo acarreta multa diária de 500 UFIRs por metro quadrado 
danificado. 

Art. 5º - A arrecadação proveniente das multas aplicadas em virtude 
da presente lei será, obrigatoriamente, utilizada na melhoria das vias 
da cidade de Mossoró. 

Art. 6º - Os reparos feitos em cumprimento à presente lei deverão 
obedecer à modulação do piso existente de modo a não resultar em 
fissuras ou desníveis. 

Art. 7º - As empresas que não cumprirem os dispositivos desta lei 
ficam impedidas de firmar contrato de qualquer natureza com a Pre-
feitura Municipal de Mossoró. 

Art. 8º - O Poder Executivo regulamentará esta lei em 30 (trinta) dias. 

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Rodolfo Fernandes, Sala das Sessões “João Niceras de 
Morais” 

Mossoró, 28 de maio de 2014 

Alex Moacir de Souza Pinheiro 
Presidente 

Poder Legislativo 
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Mossoró (RN), Quarta-feira, 28 de Maio de 2014 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL/2014 - 1º QUADRIMESTRE DE 2014 

 

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") 

 
Mossoró-RN, 30 de Abril de 2014 

 

 

ALEX MOACIR DE SOUZA PINHEIRO 
Presidente da Câmara Municipal 

 

IVANILSON BEZERRA DA COSTA 
Contador CRC/RN 005007-0 

 

 

  

  

  
DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS 
(Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS  
(a) 

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS 
(b) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 9.655.897,15 - 

Pessoal Ativo 9.655.897,15   

Pessoal Inativo e Pensionistas -   

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) -   

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) - - 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - 

Decorrentes de Decisão Judicial - 

Despesas de Exercícios Anteriores - 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados - 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 9.655.897,15 - 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 9.655.897,15 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 445.764.784,98 

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 2,17% 

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6% 26.745.887,10 

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 25.408.592,74 

FONTE:  
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Mossoró (RN), Quarta-feira, 28 de Maio de 2014 

 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

BIMESTRE: MARÇO-ABRIL/2014 

 

LRF, art 55, inciso I, alínea "a" - Anexo XV 

 
CADASTRO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO QUE COMPÕEM O SALDO DA DÍVIDA CONSOLIDADA 
MUNICÍPIO: MOSSORO/RN - PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 08.348.971/0001-39 
Exercício: 2013 
Período de referência: 2013 (Data-Base: 31/12/2013) 
CVA: 2014052722035100401234 

LRF, art. 32, § 4º              R$ 1,00 

 
Mossoró, 27 de Maio de 2014          Francisco José Lima Silveira Júnior 
                Prefeito Interino 

Secretaria Municipal do Planejamento 

Poder Executivo 

  DESPESAS COM PESSOAL 
DESPESAS LIQUIDADAS (ÚLTIMOS 12 MESES) 

LIQUIDADAS  INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

  
 

  
 

  

     
     

     
     

     
     
     

     
     

  
 

  
 

    
  

 
  

 
  

    
 

  
 

  
 

  
 

  
 

ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
CONTADOR CRC/RN 7978 

ZULEICA MARIA CARVALHO LIMA 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JUNIOR 
PREFEITO INTERINO 

 1  I) VALOR DOS PRECATÓRIOS INCLUÍDOS NO ORÇAMENTO E NÃO PAGOS (art. 2º, Resolução 43/SF)   0,00 
2  II) VALOR DA DÍVIDA MOBILIÁRIA:  0,00 
3  III) OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATADAS  0,00 
4  a) nº da operação no CADIP:    

5  b) credor:    

6  c) fonte de recursos - Interna/Externa    
 7  d) valor original contratado, assumido ou refinanciado - Moeda/Valor: Cr/NCr/Cz/NCz/US, etc.   - 
8  d1) Moeda na data do contrato original    

9  d2) Valor original contratado  0,00 
10  e) saldo devedor na data base:  0,00 
11  f) taxa de juros efetiva anual (%):  0,00 
12  g) indexador:    

13  h) data da contratação:    

14  i) período de carência:  - 
15  i1) Data do início:    

16  i2) Data final:    

17  j) vencimento final:    

18  k) periodicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.)    

19  l) sistema de pagamento: (price, sac, etc.)    

20  m) finalidade do crédito:    

21  n) garantias:    

22  TOTAL DA DÍVIDA CONSOLIDADA = (I + II + III)  0,00 
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Mossoró (RN), Quarta-feira, 28 de Maio de 2014 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

MUNICÍPIO: MOSSORO/RN - PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 08.348.971/0001-39 
Exercício: 2014 
Período de referência: JANEIRO A ABRIL DE 2014. 
CVA: 2014052722275300101176 

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, Inciso I, alínea "a")           R$ 1,00 

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não 
liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as 
despesas executadas estão segregadas em: 

Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64; 

Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do 
exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64. 

 
Mossoró, 27 de Maio de 2014. 

  

  

  
CAMPO 

  

  

  
DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS 

(Últimos 12 meses) 

  
LIQUIDADAS 

(a) 

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 

(b) 

1  DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) = (2+3+4)  243.488.237,71  392.408,01 

2  Pessoal Ativo  239.127.735,51  392.408,01 

3  Pessoal Inativo e Pensionistas  4.360.502,20  0,00 

  
4 

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º  do 

art. 18 da LRF) 

  
0,00 

  
0,00 

  
5 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º, art. 19 da LRF) (II) = (6+7+8+9)    
5.405.556,71 

  
0,00 

6  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  77.048,53  0,00 

7  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração  968.005,98  0,00 

  
8 

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração    
0,00 

  
0,00 

9  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  4.360.502,20  0,00 

10  DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  238.082.681,00  392.408,01 

11  DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb)  238.475.089,01 

CAMPO  APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL  VALOR 

12  RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)  456.085.231,08 

  
13 

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100    
52,29 

14  LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - ( 54,00%)  246.286.024,78 

  
15 

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - (51,30%)    
233.971.723,54 

  
16 

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1° do art. 59 da LRF) - ( 48,60%)    
221.657.422,30 

  
CAMPO 

  
ATO DECLARATÓRIO 

  
DATA DA PUBLICAÇÃO 

MEIO DA PUBLICAÇÃO 

(Diário Oficial, Edital, etc) 

  
17 

Os abaixo-assinados declaram que publicaram o relatório cujos dados encontram-
se resumidos neste demonstrativo, conforme determina o art. 48 da Lei Compl. nº 
101/00, na data e meio indicados a seguir 

     

ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
CONTADOR CRC/RN 7978 

JERÔNIMO ROSADO DE SOUSA NETO  
SECRETARIA DA FAZENDA 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JUNIOR 
PREFEITO INTERINO 
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Mossoró (RN), Quarta-feira, 28 de Maio de 2014 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

TRAJETÓRIA DE RETORNO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

MUNICÍPIO: MOSSORO/RN - PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 08.348.971/0001-39 
Exercício: 2014 
Período de referência: JANEIRO A ABRIL DE 2014. 
CVA: 2014052722275300101176 

Nota: DTP corresponde à Despesa Total com Pessoal.  

Mossoró, 27 de Maio de 2014. 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MUNICÍPIO: MOSSORO/RN - PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 08.348.971/0001-39 
Exercício: 2014 
Período de referência: JANEIRO A ABRIL DE 2014 
CVA: 2014052722275300101176 

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")           R$ 1,00 

ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
CONTADOR CRC/RN 7978 

JERÔNIMO ROSADO DE SOUSA NETO  
SECRETARIA DA FAZENDA 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JUNIOR 
PREFEITO INTERINO 

  
CAMPO  TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL 

Quadrimestre/Ano em que o ente excedeu o limite  Primeiro quadrimestre seguinte  Segundo quadrimestre seguinte 
1          

  
CAMPO  Limite Máximo

(a) 
% DTP 

(b) 
 % Excedente 

(c) = (b - a) 

Redutor 

mínimo de

1/3 do Exce-

dente (d) = 

(1/3 * c) 

 Limite 
(e) = (b 

- d) 
 % DTP (f) 

 Redutor Residual 
(g) = (f - a) 

 Limite. 
(h) = (a)   % DTP (i) 

2  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  
CAMPO  TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - SITUAÇÃO ESPECIAL DE BAIXO CRESCIMENTO 

Quadrimestre/Ano em que o ente excedeu o limite  Primeiro e segundo quadrimestres seguintes  Terceiro e quarto quadrimestres seguintes 
3          

  
CAMPO 

  
Limite Máximo

(a) 

  
% DTP 

(b) 

  
% Excedente 
(c) = (b - a) 

Redutor 

mínimo de

1/3 do Exce-

dente (d) = 

(1/3 * c) 

  
Limite 
(e) = (b 

- d) 

  
% DTP (f) 

  
Redutor Re-

sidual 
(g) = (f 

- a) 

  
Limite. 

(h) = (a) 

  
% DTP (i) 

4  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  
CAMPO 

  
DÍVIDA CONSOLIDADA 

  
SALDO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014 

Até o 1º Quadrimestre 
1  DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) = (2+3+6+7)  100.243.977,32  97.117.993,10 
2  Dívida Mobiliária  0,00  0,00 
3  Dívida Contratual = (4+5)  100.243.977,32  97.117.993,10 
4  Interna  100.243.977,32  97.117.993,10 
5  Externa  0,00  0,00 

  
6 

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos    
0,00 

  
0,00 

7  Outras Dívidas  0,00  0,00 
8  DEDUÇÕES (II)¹ = (9+10-11)  21.782.898,75  21.070.342,87 
9  Disponibilidade de Caixa Bruta  22.727.570,77  30.038.737,38 
10  Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 
11  (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  944.672,02  8.968.394,51 
12  DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I-II)  78.461.078,57  76.047.650,23 
13  RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  439.268.450,15  456.085.231,08 
14  % da DC sobre a RCL (I/RCL)  22,82  21,29 
15  % da DCL sobre a RCL (III/RCL)  17,86  16,67 

  
16 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120%    
547.302.277,30 

17  LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1° do art. 59 da LRF) - 108%  492.572.049,57 
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Mossoró (RN), Quarta-feira, 28 de Maio de 2014 

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta somada aos os Demais Haveres Financeiros for 
menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da Insuficiência Financeira , das Obriga-
ções não integrantes da Dívida Consolidada -  DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um " - " (traço) nessa 
linha. 

    
Mossoró, 27 de Maio de 2014. 

  
CAMPO 

  
DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL 

  
SALDO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014 

Até o 1º Quadrimestre 
18  DÍVIDA CONTRATUAL (IV ) =( V+VI+VII+VIII)  100.243.977,32  97.117.993,10 

19  DÍVIDA DE PPP = (V)  0,00  0,00 
20  PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) = (21+22+25+26)  60.291.367,01  58.168.105,74 
21  De Tributos  0,00  0,00 

22  De Contribuições Sociais = ( 23+24)  60.291.367,01  58.168.105,74 
23  Previdenciárias  60.291.367,01  58.168.105,74 
24  Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 

25  Do FGTS  0,00  0,00 
26  Com Institução Não Financeira  0,00  0,00 
27  DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA = (VII) = (28+29)  0,00  0,00 

28  Interna.  0,00  0,00 
29  Externa.  0,00  0,00 
30  DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS = ( VIII)  39.952.610,31  38.949.887,36 

  
CAMPO 

  
OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC 

  
SALDO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014 

Até o 1º Quadrimestre 
31  PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00 

32  INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  -  - 
33  DEPÓSITOS  0,00  0,00 
34  RP PROCESSADOS DE EXERÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00 

35  ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO  0,00  0,00 

  

  
CAMPO 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

  
DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA 

  
SALDO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014 

Até o 1º Quadrimestre 

36  DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (37+38)  0,00  0,00 

37  Passivo Atuarial  0,00  0,00 

38  Outras Dívidas  0,00  0,00 

39  DEDUÇÕES (X)¹  = (40+41+42-43)  0,00  0,00 

40  Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00  0,00 

41  Investimentos  0,00  0,00 

42  Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 

43  (-) Restos a Pagar Processados  0,00  0,00 

44  OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC  0,00  0,00 

  
45 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX- X)    
0,00 

  
0,00 

ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
CONTADOR CRC/RN 7978 

JERÔNIMO ROSADO DE SOUSA NETO  
SECRETARIA DA FAZENDA 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JUNIOR 
PREFEITO INTERINO 
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Mossoró (RN), Quarta-feira, 28 de Maio de 2014 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MUNICÍPIO: MOSSORO/RN - PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 08.348.971/0001-39 
Exercício: 2014 
Período de referência: JANEIRO A ABRIL DE 2014. 
CVA: 2014052722275300101176 

Mossoró, 27 de Maio de 2014. 

 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 
TRAJETÓRIA DE AJUSTE 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MUNICÍPIO: MOSSORO/RN - PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 08.348.971/0001-39 
Exercício: 2014 
Período de referência: JANEIRO A ABRIL DE 2014. 
CVA: 2014052722275300101176 

  
CAMPO  TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

Quadrimestre/Ano em que o ente excedeu o limite  Primeiro quadrimestre seguinte  Segundo quadrimestre seguinte  Terceiro quadrimestre seguinte 
1             

  
CAMPO 

  
Limite Máximo

(a) 

  
% DCL 

(b) 

  
% Excedente 
(c) = (b - a) 

Redutor 
mínimo de

25% do 
Excedente
(d) = (0,25 * 

c) 

  
Limite. 
(e) = 

(b - d) 

  
% DCL (f) 

  
Redutor 
Residual 

(g) = 
(f - a) 

  
Limite 

(h) 
= 

(e) 

  
% DCL (i) 

  
Redutor 

Residual. 
(j) = (i - a) 

  
Limite (k) = (a) 

  
% DCL (l) 

2                         

  
CAMPO  TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - SITUAÇÃO ESPECIAL DE BAIXO CRESCIMENTO 

Quadrimestre/Ano em que o ente excedeu o limite  Primeiro e segundo quadrimestres seguintes  Terceiro e quarto quadrimestres seguintes  Quinto e sexto quadrimestres seguintes 
3             

  
CAMPO 

  
Limite Máximo

(a) 

  
% DCL 

(b) 

  
% Excedente 
(c) = (b - a) 

Redutor mínimo 
de 25% do 

Excedente (d) = 
(0,25 * c) 

  
Limite 

(e) = (b - d) 

  
% DCL (f) 

  
Redutor 
Residual 

(g) = (f - a) 

  
Limite. 

(h) = (e) 

  
% DCL (i) 

  
Redutor 

Residual. 
(j) = (i - a) 

  
Limite (k) = (a) 

  
% DCL (l) 

4                         

ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
CONTADOR CRC/RN 7978 

JERÔNIMO ROSADO DE SOUSA NETO  
SECRETARIA DA FAZENDA 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JUNIOR 
PREFEITO INTERINO 

  
  

CAMPO 

TRAJETÓRIA DE AJUSTE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EM CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO 
  

Exercício Financeiro 
2001  2002 

3º Quadrimestre  Quadrimestre 
DCL  Excedente¹  Redutor  1°  2°  3° 

1               
2       

  
CAMPO 

  
Exercício Financeiro 

2003  2004 
Quadrimestre  Quadrimestre 

1°  2°  3°  1°.  2°.  3°. 
3               
4       

  
CAMPO 

  
Exercício Financeiro 

2005  2006 
Quadrimestre  Quadrimestre 

1°  2°  3°  1°.  2°.  3°. 
5               
6       

  
CAMPO 

  
Exercício Financeiro 

2007  2008 
Quadrimestre  Quadrimestre 

1°  2°  3°  1°.  2°.  3°. 
7               
8       
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Mossoró (RN), Quarta-feira, 28 de Maio de 2014 

¹ O excedente em relação ao limite apurado ao final do exercício de 2001 deverá ser reduzido, no mínimo, à proporção de 1/15 (um quinze 
avos) a cada exercício financeiro. O valor da redução anual, 1/15 (um quinze avos) do excedente, é apresentado na coluna Redutor. 

Mossoró, 27 de Maio de 2014. 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MUNICÍPIO: MOSSORO/RN - PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 08.348.971/0001-39 
Exercício: 2014 
Período de referência: JANEIRO A ABRIL 2014  
CVA: 2014052722275300101176 

RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)                                                                                                    R$ 1,00 

¹ Inclui garantias concedidas por meio de fundos. 

Mossoró, 27 de Maio de 2014. 

  
CAMPO 

  
Exercício Financeiro 

2009  2010 
Quadrimestre  Quadrimestre 

1°  2°  3°  1°.  2°.  3°
. 

9               
10       

  
CAMPO 

  
Exercício Financeiro 

2011  2012 
Quadrimestre  Quadrimestre 

1°  2°  3°  1°.  2°.  3°
. 

11               
12       

  
CAMPO 

  
Exercício Financeiro 

2013  2014 
Quadrimestre  Quadrimestre 

1°  2°  3°  1°
. 

2°.  3°
. 

13               
14       

  
CAMPO 

  
Exercício Financeiro 

2015  2016 
Quadrimestre  Quadrimestre 

1°  2°  3°  1°
. 

2°
. 

3°
. 

15               
16       

ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
CONTADOR CRC/RN 7978 

JERÔNIMO ROSADO DE SOUSA NETO  
SECRETARIA DA FAZENDA 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JUNIOR 
PREFEITO INTERINO 

CAMPO  GARANTIAS CONCEDIDAS  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR  SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014 
Até o 1º Quadrimestre 

1  EXTERNAS (I) = (2+3)  0,00  0,00 
2  Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00 
3  Outras Garantias nos Termos da LRF¹  0,00  0,00 
4  INTERNAS (II) = (5+6)  0,00  0,00 
5  Aval ou Fiança em Operações de Crédito.  0,00  0,00 
6  Outras Garantias nos Termos da LRF¹.  0,00  0,00 
7  TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I+II)  0,00  0,00 
8  RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  439.268.450,15  456.085.231,08 
9  % do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL  0,00  0,00 

  
10  LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 

(22%) 
  

96.639.059,03 
  

100.338.750,84 
11  LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1° do art. 59 da LRF) - (19,80%)  86.975.153,13  90.304.875,75 
  

CAMPO 
  

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014 

Até o 1º Quadrimestre 
12  EXTERNAS (V) = (13+14)  0,00  0,00 
13  Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00 
14  Outras Garantias nos Termos da LRF¹  0,00  0,00 
15  INTERNAS (VI) = (16+17)  0,00  0,00 
16  Aval ou Fiança em Operações de Crédito.  0,00  0,00 
17  Outras Garantias nos Termos da LRF¹.  0,00  0,00 
18  TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V+VI)  0,00  0,00 
19  MEDIDAS CORRETIVAS :    

ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
CONTADOR CRC/RN 7978 

JERÔNIMO ROSADO DE SOUSA NETO  
SECRETARIA DA FAZENDA 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JUNIOR 
PREFEITO INTERINO 
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MUNICÍPIO: MOSSORO/RN - PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 08.348.971/0001-39 
Exercício: 2014 
Período de referência: JANEIRO A ABRIL DE 2014. 
CVA: 2014052722275300101176 

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c")        R$ 1,00 

1 Para fins de contratação de operações de crédito, verificadas pela STN/COPEM segundo o Manual para Instrução de Pleitos, serão consi-
deradas no cálculo do limite as operações que pressupõem ingresso financeiro. 

Mossoró, 27 de Maio de 2014. 

  
  

CAMPO 
  
  

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

VALOR REALIZADO 

 No Quadrimestre de Referência  Até o Quadrimestre de Referência 
(a) 

  
1 

 
SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) = (2+5) 

  
0,00 

  
0,00 

2  Mobiliária = (3+4)  0,00  0,00 
3  Interna  0,00  0,00 
4  Externa  0,00  0,00 
5  Contratual = (6+16)  0,00  0,00 
6  Interna. = (7+8+11+14+15)  0,00  0,00 
7  Abertura de Crédito  0,00  0,00 

  
8 

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro = (9+10)    
0,00 

  
0,00 

9  Derivadas de PPP  0,00  0,00 
10  Demais Aquisições Financiadas  0,00  0,00 
11  Antecipação de Receita = (12+13)  0,00  0,00 
12  Pela Venda a Termo de Bens e Serviços  0,00  0,00 
13  Demais Antecipações de Receita  0,00  0,00 

  
14  Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, 

§ 1°) 
  

0,00 
  

0,00 

15  Outras Operações de Crédito  0,00  0,00 
16  Externa. = (17+18+19+22+23)  0,00  0,00 
17  Abertura de  Crédito  0,00  0,00 

  
18 

Aquisição  Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro    
0,00 

  
0,00 

19  Antecipação de Receita. = (20+21)  0,00  0,00 
20  Pela Venda a Termo de Bens e Serviços.  0,00  0,00 
21  Outras Antecipações de Receita  0,00  0,00 

  
22 

Assunção, Reconhecimento e  Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)    
0,00 

  
0,00 

23  Outras Operações de Crédito  0,00  0,00 
  

24 
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II) 
= (25+31+32+33) 

  
0,00 

  
0,00 

25  Parcelamento de Dívidas = (26+27+30)  0,00  0,00 
26  De Tributos  0,00  0,00 
27  De Contribuições Sociais = (28+29)  0,00  0,00 
28  Previdenciárias  0,00  0,00 
29  Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 
30  Do FGTS  0,00  0,00 

  
31 

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e 
Patrimonial 

  
0,00 

  
0,00 

32  Programa de Iluminação Pública - RELUZ  0,00  0,00 
33  Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite  0,00  0,00 

CAMPO  APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES  VALOR  % SOBRE A RCL 
34  RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  456.085.231,08  - 
35  OPERAÇÕES VEDADAS = (36+37)  0,00  0,00 
36  Do Período de Referência (III)  0,00  0,00 
37  De Períodos Anteriores ao de Referência  0,00  0,00 

  
38 

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
LIMITE (IV) = (Ia+III) 

  
0,00 

  
0,00 

  
39 

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERA-
ÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 

  
72.973.636,97 

  
16,00 

40  LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1° do art. 59 da LRF)  65.676.273,28  14,40 
  

41 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA    

0,00 
  

0,00 
  

42 
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁ-
RIA 

  
31.925.966,18 

  
7,00 

  
43  TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

(V) = (IV + IIa) 
  

0,00 
  

0,00 

ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
CONTADOR CRC/RN 7978 

JERÔNIMO ROSADO DE SOUSA NETO  
SECRETARIA DA FAZENDA 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JUNIOR 
PREFEITO INTERINO 
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MUNICÍPIO: MOSSORO/RN - PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 08.348.971/0001-39 
Exercício: 2014 
Período de referência: JANEIRO A ABRIL DE 2014 
CVA: 2014052722275300101176 

RGF - ANEXO 7 (LRF, art. 48)              R$ 1,00 

Mossoró, 27 de Maio de 2014. 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MUNICÍPIO: MOSSORO/RN - PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 08.348.971/0001-39 
Exercício: 2014 
Período de referência: JANEIRO A ABRIL DE 2014/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 
CVA: 2014052722013900502209 

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)        R$ 1,00 

CAMPO  DESPESA COM PESSOAL  VALOR  % SOBRE A RCL 
1  Despesa Total com Pessoal - DTP  238.475.089,01  52,29 
2  Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - (54,00%)  246.286.024,78  54,00 
3  Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - (51,30%)  233.971.723,54  51,30 

CAMPO  DÍVIDA CONSOLIDADA  VALOR  % SOBRE A RCL 
4  Dívida Consolidada Líquida  76.047.650,23  16,67 
5  Limite Definido por Resolução do Senado Federal  547.302.277,30  120,00 

CAMPO  GARANTIAS DE VALORES  VALOR  % SOBRE A RCL 
6  Total das Garantias Concedidas  0,00  0,00 

7  Limite Definido por Resolução do Senado Federal  100.338.750,84  22,00 
CAMPO  OPERAÇÕES DE CRÉDITO  VALOR  % SOBRE A RCL 

8  Operações de Crédito Externas e Internas  0,00  0,00 
9  Operações de Crédito por Antecipação da Receita  0,00  0,00 

  
10  Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e Externas    

72.973.636,97 
  

16,00 

  
11  Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita    

31.925.966,18 
  

7,00 

  
  
  

CAMPO 

  
  
  

RESTOS A PAGAR 
 INSCRIÇÃO EM RESTOS  

A PAGAR NÃO  
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA  

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO) 

12  Valor Total  -  - 

ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
CONTADOR CRC/RN 7978 

JERÔNIMO ROSADO DE SOUSA NETO  
SECRETARIA DA FAZENDA 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JUNIOR 
PREFEITO INTERINO 

  
CAMPO 

  
RECEITAS 

  
PREVISÃO

INICIAL 

PREVISÃO

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS    
SALDO 

(a-c) No Bimestre

(b) 
% 

(b/a) 
Até o Bimestre (c)  % 

(c/a) 
  

1  RECEITAS (EXCETO INTRA- ORÇAMENTÁRIAS) (I)    
627.840.628,00 

  
627.840.628,00 

  
88.522.827,05 

  
14,10 

  
172.429.402,47 

  
27,46 

  
455.411.225,53 

2  RECEITAS CORRENTES  538.882.628,00  538.882.628,00  83.908.671,26  15,57  166.818.275,79  30,96 372.064.352,21 
3  RECEITA TRIBUTÁRIA  85.750.229,00  85.750.229,00  17.122.879,47  19,97  30.299.046,76  35,33  55.451.182,24 
4  Impostos  76.848.000,00  76.848.000,00  15.654.394,75  20,37  27.314.251,96  35,54  49.533.748,04 
5  Taxas  8.902.229,00  8.902.229,00  1.468.484,72  16,50  2.984.794,80  33,53  5.917.434,20 
6  Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
7  RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  24.125.000,00  24.125.000,00  1.534.612,43  6,36  3.097.918,93  12,84  21.027.081,07 
8  Contribuições Sociais  14.081.000,00  14.081.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  14.081.000,00 

  
9  Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico    

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
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    10  Contribuição de Iluminação Pública  10.044.000,00  10.044.000,00  1.534.612,43  15,28  3.097.918,93  30,84  6.946.081,07 

11  RECEITA PATRIMONIAL  1.615.063,00  1.615.063,00  319.682,53  19,79  825.444,86  51,11  789.618,14 

12  Receitas Imobiliárias  1.283,00  1.283,00  91,29  7,12  91,29  7,12  1.191,71 

13  Receitas de Valores Mobiliários  1.613.780,00  1.613.780,00  319.591,24  19,80  825.353,57  51,14  788.426,43 

14  Receitas de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

15  Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  
16 

Receita Decorrente do Direito de Exploração de
Bens Públicos em Áreas de Domínio Público 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

17  Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

18  Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

19  RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

20  Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

21  Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

22  Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

23  RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

24  Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

25  Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

26  Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

27  Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

28  RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

29  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  421.084.426,00  421.084.426,00  63.575.024,52  15,10  129.703.312,27  30,80  291.381.113,73 

30  Transferências Intergovernamentais  411.023.426,00  411.023.426,00  63.575.024,52  15,47  129.283.312,27  31,45  281.740.113,73 

31  Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

32  Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

33  Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

34  Transferências de Convênios  10.061.000,00  10.061.000,00  0,00  0,00  420.000,00  4,17  9.641.000,00 

35  Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
36  OUTRAS RECEITAS CORRENTES  6.307.910,00  6.307.910,00  1.356.472,31  21,50  2.892.552,97  45,86  3.415.357,03 
37  Multas e Juros de Mora  2.132.326,00  2.132.326,00  368.984,25  17,30  1.141.376,40  53,53  990.949,60 
38  Indenizações e Restituições  292.000,00  292.000,00  830,00  0,28  830,00  0,28  291.170,00 
39  Receita da Dívida Ativa  2.027.314,00  2.027.314,00  805.786,85  39,75  1.514.470,15  74,70  512.843,85 
  
40  Receitas Decorrentes de Aportes Periódi-

cos para Amortização de Déficit Atuarial do 
RPPS. 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

41  Receitas Correntes Diversas  1.856.270,00  1.856.270,00  180.871,21  9,74  235.876,42  12,71  1.620.393,58 
42  RECEITAS DE CAPITAL  88.958.000,00  88.958.000,00  4.614.155,79  5,19  5.611.126,68  6,31  83.346.873,32 
43  OPERAÇÕES DE CRÉDITO  44.970.000,00  44.970.000,00  698.480,00  1,55  344.165,10  0,77  44.625.834,90 
44  Operações de Crédito Internas  44.970.000,00  44.970.000,00  698.480,00  1,55  344.165,10  0,77  44.625.834,90 
45  Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
46  ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
47  Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
48  Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
49  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
50  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  43.988.000,00  43.988.000,00  3.915.675,79  8,90  5.266.961,58  11,97  38.721.038,42 
51  Transferências Intergovernamentais - Rec. 

Capital 
0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  
52  Transferências de Instituições Privadas - 

Rec. Capital 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
53  Transferências do Exterior - Rec. Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
54  Transferências de Pessoas - Rec. Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
55  Transferências de Outras Instituições Públi-

cas 
0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

56  Transferências de Convênios - Rec. Capital  43.988.000,00  43.988.000,00  3.915.675,79  8,90  5.266.961,58  11,97  38.721.038,42 
  
57  Transferências para o Combate à Fome 

- Rec. Capital 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
58  OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
59  Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  
60  Dívida Ativa Prov. da Amortiz. de Emp. e

Financiamentos 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
61  Receitas de Capital Diversas - Rec. Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
62 RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
63 SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I+II)  627.840.628,00  627.840.628,00  88.522.827,05  14,10  172.429.402,47  27,46  455.411.225,53 
  
64 OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMEN-

TO (IV) 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
65  Operações de Crédito Internas - Ref.  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
66  Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
67  Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
68  Operações de Crédito Externas - Ref.  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
69  Mobiliária - Créd. Externo  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
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Obs.: Contas intra-orçamentárias, inclusive os cálculos previstos nos cabeçalhos, deverão ser preenchidos manualmente pelo ente da Federação.  
 

Mossoró, 27 de Maio de 2014. 

70  Contratual - Créd. Externo  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  
71 

SUBTOTAL COM REFI-
NANCIAMENTO (V) =
(III+IV) 

  
627.840.628,00 

  
627.840.628,00 

  
88.522.827,05 

  
14,10 

  
172.429.402,47 

  
27,46 

 455.411.225,53 

72  DÉFICIT (VI)  -  -  -  -  -  -  - 

73  TOTAL (VII) = (V+VI)  627.840.628,00  627.840.628,00  88.522.827,05  14,10  172.429.402,47  -  - 

  
74 

SALDOS DE EXERCÍ-
CIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIO-

  
- 

  
0,00 

  
- 

  
- 

  
0,00 

  
- 

  
- 

75  Superávit Financeiro  -  0,00  -  -  0,00  -  - 

76  Reabertura de Créditos 

Adicionais 

-  0,00  -  -  0,00  -  - 

  
CAMPO 

  
DESPESAS 

DOTAÇÃO

INICIAL 

(d) 

CRÉDITOS

ADICIONAIS 

(e) 

DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

(f) = (d+e) 

DESPESAS EMPENHADAS  DESPESAS LIQUIDADAS      
SALDO 

(f-g) 
  

No Bimestre 
  

Até o Bimestre 
  

No Bimestre. 
Até o  Bimestre.

(g) 

% 

(g/f) 

  
77 

DESPESAS (EXCETO 
INTRA- ORÇAMENTÁ-
RIAS) (VIII) 

  
599.943.105,00 

  
1.348.715,98 

  
601.291.820,98 

  
66.415.165,93 

  
395.816.356,92 

  
84.265.392,71 

  
148.742.743,06 

  
24,74 

  
452.549.077,92 

78  DESPESAS COR-

RENTES 

449.300.342,00  1.428.272,47  450.728.614,47  40.772.661,79  330.950.054,63  73.279.698,57  134.532.165,94  29,85  316.196.448,53 

79  PESSOAL E ENCAR-

GOS SOCIAIS 

242.685.999,00  1.833.900,00  244.519.899,00  2.030.898,36  215.547.619,32  39.661.994,44  77.312.673,39  31,62  167.207.225,61 

80  JUROS E ENCARGOS 

DA DÍVIDA 

3.500.000,00  0,00  3.500.000,00  -0,15  3.416.199,85  69.455,83  143.680,93  4,11  3.356.319,07 

81  OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES 

203.114.343,00  -405.627,53  202.708.715,47  38.741.763,58  111.986.235,46  33.548.248,30  57.075.811,62  28,16  145.632.903,85 

82  DESPESAS DE CAPI-

TAL 

142.844.563,00  -79.556,49  142.765.006,51  25.642.504,14  64.866.302,29  10.985.694,14  14.210.577,12  9,95  128.554.429,39 

83  INVESTIMENTOS  131.998.563,00  -79.556,49  131.919.006,51  23.969.036,31  56.305.834,46  8.474.560,61  10.511.798,20  7,97  121.407.208,31 

84  INVERSÕES FINAN-

CEIRAS 

1.580.000,00  0,00  1.580.000,00  0,00  1.200.000,00  481.048,00  611.048,00  38,67  968.952,00 

85  AMORTIZAÇÃO DA 

DÍVIDA 

9.266.000,00  0,00  9.266.000,00  1.673.467,83  7.360.467,83  2.030.085,53  3.087.730,92  33,32  6.178.269,08 

86  RESERVA DE CON-

TINGÊNCIA 

7.798.200,00  0,00  7.798.200,00  -  -  -  - -  - 

87  RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  -  -  -  - -  - 

88  DESPESAS INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS (IX) 

0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

89  SUBTOTAL DAS DESPE-

SAS (X) = (VIII+IX) 

599.943.105,00  1.348.715,98  601.291.820,98  66.415.165,93  395.816.356,92  84.265.392,71  148.742.743,06  24,74  452.549.077,92 

  
90 

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA / REFINANCIA-
MENTO (XI) 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

91  Amortização da Dívida 

Interna 

0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

92  Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

93  Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

94  Amortização da Dívida 

Externa 

0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

95  Dívida Mobiliária - Dív. 

Externa 

0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

96  Outras Dívidas - Dív. 

Externa 

0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  
97 

SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X+XI) 

  
599.943.105,00 

  
1.348.715,98 

  
601.291.820,98 

  
66.415.165,93 

  
395.816.356,92 

  
84.265.392,71 

  
148.742.743,06 

  
24,74 

  
452.549.077,92 

98  SUPERÁVIT (XIII)  -  -  -  -  -  -  23.686.659,41 -  - 

99  TOTAL (XIV) = (XII+XIII)  599.943.105,00  1.348.715,98  601.291.820,98  66.415.165,93  395.816.356,92  84.265.392,71  172.429.402,47 -  - 

  
CAMPO 

  
ATO DECLARATÓRIO 

  
DATA DA PUBLICAÇÃO 

MEIO DA PUBLICAÇÃO 

(Diário Oficial, Edital, etc) 

   
100 

  Os abaixo-assinados declaram que publicaram o relatório cujos dados encontram-se resumidos 
neste demonstrativo, conforme determina o art. 48 da Lei Compl. nº 101/00, na data e meio indica-
dos a seguir   

ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
CONTADOR CRC/RN 7978 

JERÔNIMO ROSADO DE SOUSA NETO  
SECRETARIA DA FAZENDA 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JUNIOR 
PREFEITO INTERINO 



 

13 
Mossoró (RN), Quarta-feira, 28 de Maio de 2014 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MUNICÍPIO: MOSSORO/RN - PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 08.348.971/0001-39 
Exercício: 2014 
Período de referência: JANEIRO A ABRIL DE 2014/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 
CVA: 2014052722013900502209 

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")           R$ 1,00 

  
 
  

 
  

 
  

  ATUALIZADA 
 

      
 
   

 
  

 
  

 
 

 
 

 
 

  
     DESPESAS (EXCETO INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS) (I) 
  
 

  
 

  
 

  
 

  
 

  
 

  
100,00 

  
24,73 

  
 

  00001  Legislativa      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
  01031  Ação Legislativa      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
  01032  Controle Externo  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  00002  Judiciária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  02061  Ação Judiciária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  02062  Defesa do Interesse Público no Processo 

Judiciário 
0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  00003  Essencial à Justiça  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  03091  Defesa da Ordem Jurídica  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  03092  Representação Judicial e Extrajudicial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  00004  Administração              22,03  22,57   
  04121  Planejamento e Orçamento      0,00        0,05  7,83   
  04122  Administração Geral              17,37  24,51   
  04123  Administração Financeira              2,82  28,85   
  04124  Controle Interno              0,16  37,68   
  04125  Normatização e Fiscalização              0,27  9,52   
  04126  Tecnologia da Informação              0,24  2,51   
  04127  Ordenamento Territorial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  04128  Formação de Recursos Humanos      0,00    0,00    0,03  9,74   
  04129  Administração de Receitas      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
  04130  Administração de Concessões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  04131  Comunicação Social      0,00        0,18  32,95   
  04092  Representação Judicial e Extrajudicial      0,00        0,26  29,76   
  04182  Defesa Civil      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
  04334  Fomento ao Trabalho      0,00        0,15  59,84   
  04721  Comunicações Postais      0,00        0,23  44,46   
  04722  Telecomunicações      0,00        0,27  35,07   
  00005  Defesa Nacional      0,00        0,01  25,00   
  05151  Defesa Aérea  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  05152  Defesa Naval  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  05153  Defesa Terrestre  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  05122  Administração Geral      0,00        0,01  25,00   
  00006  Segurança Pública              0,24  13,92   
  06181  Policiamento              0,13  17,51   
  06182  Defesa Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  06183  Informação e Inteligência              0,11  11,30   
  00007  Relações Exteriores      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
  07211  Relações Diplomáticas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  07212  Cooperação Internacional      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
  00008  Assistência Social              2,36  22,79   
  08241  Assistência ao Idoso              0,01  7,62   
  08242  Assistência ao Portador de Deficiência              0,01  3,29   
  08243  Assistência à Criança e ao Adolescente              0,44  14,88   
  08244  Assistência Comunitária              0,39  16,64   
  08122  Administração Geral              1,45  33,99   
  08125  Normatização e Fiscalização      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
  08306  Alimentação e Nutrição              0,07  55,25   
  08422  Direitos Individuais, Coletivos e Difuso      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
  00009  Previdência Social      0,00        2,89  33,87   
  09271  Previdência Básica      0,00        2,89  33,87   
  09272  Previdência do Regime Estatutário  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  09273  Previdência Complementar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  09274  Previdência Especial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  00010  Saúde              35,49  37,54   
  10301  Atenção Básica              14,42  35,04   
  10302  Assistência Hospitalar e Ambulatorial              6,25  34,35   
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   10303  Suporte Profilático e Terapêutico              10,53  42,52   
  10304  Vigilância Sanitária          189,00  189,00  0,00  0,03   
  10305  Vigilância Epidemiológica              0,57  28,82   
  10306  Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  10122  Administração Geral              3,72  51,79   
  10126  Tecnologia da Informação      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
  10128  Formação de Recursos Humanos      0,00    0,00  0,00  0,00  0,00   
  10271  Previdência Básica      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
  00011  Trabalho      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
  11331  Proteção e Benefícios ao Trabalhador  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  11332  Relações de Trabalho  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  11333  Empregabilidade      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
  11334  Fomento ao Trabalho      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
  11541  Preservação e Conservação Ambiental      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
  11572  Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
  00012  Educação              20,56  26,28   
  12361  Ensino Fundamental              13,65  25,24   
  12362  Ensino Médio  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  12363  Ensino Profissional  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  12364  Ensino Superior  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  12365  Educação Infantil              6,21  29,23   
  12366  Educação de Jovens e Adultos              0,20  19,52   
  12367  Educação Especial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  12122  Administração Geral              0,50  27,01   
  12125  Normatização e Fiscalização      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
  12126  Tecnologia da Informação      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
  12128  Formação de Recursos Humanos      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
  00013  Cultura              0,98  16,60   
  13391  Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico              0,67  15,85   
  13392  Difusão Cultural              0,31  18,60   
  13128  Formação de Recursos Humanos      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
  00014  Direitos da Cidadania          0,00  0,00  0,00  0,00   
  14421  Custódia e Reintegração Social      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
  14422  Direitos Individuais, Coletivos e Difusos          0,00  0,00  0,00  0,00   
  14423  Assistência aos Povos Indígenas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  14244  Assistência Comunitária      0,00    0,00  0,00  0,00  0,00   
  00015  Urbanismo              2,12  4,77   
  15451  Infra-Estrutura Urbana              1,27  3,31   
  15452  Serviços Urbanos      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
  15453  Transportes Coletivos Urbanos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  15122  Administração Geral      0,00        0,76  30,52   
  15127  Ordenamento Territorial      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
  15541  Preservação e Conservação Ambiental    0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  15752  Energia Elétrica              0,09  2,67   
  00016  Habitação              0,51  18,21   
  16481  Habitação Rural              0,02  1,71   
  16482  Habitação Urbana              0,49  35,69   
  00017  Saneamento              9,98  47,49   
  17511  Saneamento Básico Rural  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  17512  Saneamento Básico Urbano              2,99  38,76   
  17452  Serviços Urbanos      0,00        6,99  52,56   
  00018  Gestão Ambiental              0,42  29,73   
  18541  Preservação e Conservação Ambiental              0,39  47,32   
  18542  Controle Ambiental              0,02  3,72   
  18543  Recuperação de Áreas Degradadas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  18544  Recursos Hídricos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  18545  Meteorologia  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  00019  Ciência e Tecnologia      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
  19571  Desenvolvimento Científico  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  19572  Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  19573  Difusão do Conhecimento Científico e Tecno-

lógico 
    0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   

  19121  Planejamento e Orçamento      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
  00020  Agricultura              0,16  5,16   
  20601  Promoção da Produção Vegetal      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
  20602  Promoção da Produção Animal  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  20603  Defesa Sanitária Vegetal  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 



 

15 
Mossoró (RN), Quarta-feira, 28 de Maio de 2014 

  20604  Defesa Sanitária Animal  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 20605  Abastecimento  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 20606  Extensão Rural  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 20607  Irrigação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 20334  Fomento ao Trabalho      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
 20544  Recursos Hídricos              0,16  8,14   
 00021 Organização Agrária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 21631  Reforma Agrária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 21632  Colonização  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 00022  Indústria      0,00        0,41  39,68   
 22661  Promoção Industrial      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
 22662  Produção Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 22663  Mineração  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 22664  Propriedade Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 22665  Normalização e Qualidade  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 22846  Outros Encargos Especiais      0,00        0,41  50,92   
 00023 Comércio e Serviços              0,01  0,61   
 23691  Promoção Comercial      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
 23692  Comercialização    0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 23693  Comércio Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 23694  Serviços Financeiros  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 23695  Turismo      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
 23605  Abastecimento              0,01  1,89   
 00024 Comunicações              1,31  34,91   
 24721  Comunicações Postais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 24722  Telecomunicações  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 24131  Comunicação Social              1,31  34,91   
 00025 Energia  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 25751  Conservação de Energia  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 25752  Energia Elétrica  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 25753  Combustíveis Minerais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 25754  Biocombustíveis  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 00026 Transporte              0,28  8,85   
 26781  Transporte Aéreo  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 26782  Transporte Rodoviário              0,24  15,59   
 26783  Transporte Ferroviário  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 26784  Transporte Hidroviário  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 26785  Transportes Especiais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 26125  Normatização e Fiscalização      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
 26453  Transportes Coletivos Urbanos              0,05  17,01   
 00027 Desporto e Lazer              0,11  3,35   
 27811  Desporto de Rendimento      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
 27812  Desporto Comunitário              0,01  1,15   
 27813  Lazer      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
 27122  Administração Geral          0,00  0,00  0,00  0,00   
 27391  Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueo      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
 27451  Infra-Estrutura Urbana              0,11  4,87   
 00028 Encargos Especiais      0,00        0,11  14,13   
 28841  Refinanciamento da Dívida Interna  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 28842  Refinanciamento da Dívida Externa  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 28843  Serviço da Dívida Interna      0,00    0,00    0,04  7,48   
 28844  Serviço da Dívida Externa  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 28845  Outras Transferências  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 28846  Outros Encargos Especiais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 28847  Transferências para a Educação Básica  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 28123  Administração Financeira      0,00        0,07  30,69   
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA      0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   
    RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
    DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 00001  Legislativa  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 00002  Judiciária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 00003  Essencial à Justiça  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 00004  Administração  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 00005  Defesa Nacional  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 00006  Segurança Pública  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 00007  Relações Exteriores  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 00008  Assistência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 00009  Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 00010  Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 00011  Trabalho  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 00012  Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 00013  Cultura  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 00014  Direitos da Cidadania  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 00015  Urbanismo  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 00016  Habitação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 00017  Saneamento  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 00018  Gestão Ambiental  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 00019  Ciência e Tecnologia  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
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Obs.: Contas intra-orçamentárias, inclusive os cálculos previstos nos cabeçalhos, deverão ser preenchidos manualmente pelo ente da Federação.  

 
Mossoró, 27 de Maio de 2014. 

 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MUNICÍPIO: MOSSORO/RN - PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 08.348.971/0001-39 
Exercício: 2014 
Período de referência: MAI/2013 a ABR/ 2014  
CVA: 2014052722013900502209 

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)             R$ 1,00 

  00020  Agricultura  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  00021  Organização Agrária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  00022  Indústria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  00023  Comércio e Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  00024  Comunicações  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  00025  Energia  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  00026  Transporte  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  00027  Desporto e Lazer  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  00028  Encargos Especiais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
    TOTAL (III) = (I + II)              100,00  24,73   

ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
CONTADOR CRC/RN 7978 

JERÔNIMO ROSADO DE SOUSA NETO  
SECRETARIA DA FAZENDA 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JUNIOR 
PREFEITO INTERINO 

  
 

  
 

Maio   Junho   Julho   Agosto   Setembro   Outubro   Novembro  

  RECEITAS CORRENTES ( I ) = (2+8+...+13+22)  42.092.405,30  36.729.662,93  41.560.532,29  34.869.994,35  39.472.515,37  39.117.931,74  40.222.764,74 

  Receita Tributária = (3+4+5+6+7)  8.354.576,88  6.157.147,40  5.755.108,72  6.141.938,69  6.459.971,18  5.994.792,72  6.025.357,05 

  IPTU  2.258.023,46  314.553,57  293.699,60  190.727,59  289.058,32  161.463,00  72.170,75 

  ISS  3.731.348,09  3.726.445,64  3.494.277,63  4.179.235,02  4.562.304,61  4.178.330,61  4.336.886,12 

  ITBI  406.156,34  364.114,59  316.577,94  321.018,50  250.082,90  309.420,88  377.569,22 

  IRRF  1.116.233,85  1.137.067,36  1.135.555,74  1.262.616,32  1.196.931,05  1.169.197,84  1.074.968,34 

  Outras Receitas Tributárias  842.815,14  614.966,24  514.997,81  188.341,26  161.594,30  176.380,39  163.762,62 

  Receita de Contribuições  1.632.599,38  737.659,28  2.445.254,56  844.630,75  2.151.842,11  734.114,72  1.790.024,78 

  Receita Patrimonial  -940.085,98  -587.973,21  715.143,73  -645.318,68  311.666,97  382.301,03  -899.364,46 

  Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  Transferências Correntes = (14+...+21)  32.874.968,20  29.682.979,27  31.926.171,14  28.027.289,03  30.086.505,98  31.547.946,64  32.647.134,39 

  Cota-Parte do FPM  7.212.682,40  6.017.487,29  4.285.218,88  5.602.855,27  4.637.097,89  4.637.169,13  6.450.208,07 

  Cota-Parte do ICMS  6.820.051,68  7.847.485,26  9.690.477,12  7.078.230,37  8.491.472,85  9.093.258,89  8.642.266,36 

  Cota-Parte do IPVA  2.166.000,00  1.723.082,33  2.475.436,27  888.694,51  877.407,28  565.984,99  346.963,10 

  Cota-Parte do ITR  491,38  47.563,42  394,94  659,55    33.119,36   

  Transferências da LC 87/1996  14.958,07  14.958,07  14.958,07  14.958,07  14.958,07  14.958,07  14.958,07 

  Transferências da LC 61/1989  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  Transferências do FUNDEB  5.547.243,30  3.844.797,05  4.560.467,65  3.321.175,05  2.989.799,89  2.913.501,02  3.544.720,34 

  Outras Transferências Correntes  11.113.541,37  10.187.605,85  10.899.218,21  11.120.716,21  13.071.084,74  14.289.955,18  13.644.990,94 

  Outras Receitas Correntes  170.346,82  739.850,19  718.854,14  501.454,56  462.529,13  458.776,63  659.612,98 

  DEDUÇÕES ( II ) = (24+25+26)  3.171.966,93  3.074.064,69  3.231.054,76  2.688.916,66  2.796.417,83  2.851.451,86  3.081.765,47 

  Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  Compensação Financ. entre Regimes Previd.  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  3.171.966,93  3.074.064,69  3.231.054,76  2.688.916,66  2.796.417,83  2.851.451,86  3.081.765,47 

  
 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA ( III ) = ( I - II ) = (1-23) 
  

38.920.438,37 
  

33.655.598,24 
  

38.329.477,53 
  

32.181.077,69 
  

36.676.097,54 
  

36.266.479,88 
  

37.140.999,27 
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Mossoró, 27 de Maio de 2014. 

 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

OBSERVAÇÃO: Os entes federados que tiverem feito a opção pela segregação da massa de segurados elaborarão e publicarão um de-
monstrativo para o Plano Previdenciário e outro para o Plano Financeiro. Caso o ente não tenha optado pela segregação das massas, deve-
rá elaborar e publicar apenas o demonstrativo com o nome Plano Previdenciário. 

MUNICÍPIO: MOSSORO/RN - PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 08.348.971/0001-39 
Exercício: 2014 
Período de referência: JANEIRO A ABRIL 2014/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 
CVA: 2014052722013900502209 

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)                     R$ 1,00 

  
 

  
 

  
Dezembro  

  
Janeiro  

  
Fevereiro  

  
Março  

  
Abril  

  

  ATUALIZADA

 

  RECEITAS CORRENTES ( I ) = 

(29+35+...+40+49) 

52.789.240,12  42.647.131,66  40.262.472,87  43.417.553,85  40.491.117,41  493.673.322,63  538.882.628,00 

  Receita Tributária = (30+31+32+33+34)  6.703.427,80  7.185.160,28  5.991.007,01  11.495.510,17  5.627.369,30  81.891.367,20  85.750.229,00 

  IPTU  105.308,51  21.856,69  240.730,96  4.686.125,69  630.530,55  9.264.248,69  6.860.000,00 

  ISS  4.414.562,59  4.333.829,95  3.997.219,12  4.087.225,12  4.378.240,31  49.419.904,81  54.813.000,00 

  ITBI  588.134,39  639.317,14  363.212,48  289.185,48  295.371,77  4.520.161,63  3.630.000,00 

  IRRF  1.456.538,75  1.113.756,42  949.934,45  1.173.956,56  113.759,27  12.900.515,95  11.545.000,00 

  Outras Receitas Tributárias  138.883,56  1.076.400,08  439.910,00  1.259.017,32  209.467,40  5.786.536,12  8.902.229,00 

  Receita de Contribuições  1.831.310,76  770.888,26  792.418,24  772.558,07  762.054,36  15.265.355,27  24.125.000,00 

  Receita Patrimonial  622.175,29  465.112,25  40.650,08  259.248,61  60.433,92  -216.010,45  1.615.063,00 

  Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  Transferências Correntes = (41+...+48)  42.670.244,60  33.553.059,46  32.575.228,29  30.215.511,89  33.359.512,63  389.166.551,52  421.084.426,00 

  Cota-Parte do FPM  9.730.897,39  7.757.103,54  8.283.452,00  4.913.702,84  5.608.164,48  75.136.039,18  71.931.813,00 

  Cota-Parte do ICMS  11.234.171,50  7.066.761,94  8.498.965,42  8.429.668,25  8.850.270,59  101.743.080,23  110.962.377,00 

  Cota-Parte do IPVA  414.069,24  574.559,07  926.827,64  1.778.786,38  2.096.010,68  14.833.821,49  25.960.426,00 

  Cota-Parte do ITR      134,82    145,06  96.743,80  118.000,00 

  Transferências da LC 87/1996  14.958,07  14.713,41  14.713,41  0,00  14.713,41  163.804,79  118.000,00 

  Transferências da LC 61/1989  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  Transferências do FUNDEB  3.814.503,85  4.288.846,70  5.686.276,10  3.887.805,87  3.679.384,16  48.078.520,98  59.738.000,00 

  Outras Transferências Correntes  17.459.834,14  13.848.902,98  9.164.858,90  11.203.008,28  13.110.824,25  149.114.541,05  152.255.810,00 

  Outras Receitas Correntes  962.081,67  672.911,41  863.169,25  674.725,11  681.747,20  7.566.059,09  6.307.910,00 

  DEDUÇÕES ( II ) = (51+52+53)  3.651.437,88  3.065.329,85  3.515.126,49  3.215.284,52  3.245.274,61  37.588.091,55  41.837.123,00 

  Contrib. do Servidor para o Plano de 

Previdência 

0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  Compensação Financ. entre Regimes 

Previd. 

0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  Dedução de Receita para Formação do 

FUNDEB 

3.651.437,88  3.065.329,85  3.515.126,49  3.215.284,52  3.245.274,61  37.588.091,55  41.837.123,00 

  
 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA ( III ) = ( I - 

II ) = (28-50) 

  
49.137.802,24 

  
39.581.801,81 

  
36.747.346,38 

  
40.202.269,33 

  
37.245.842,80 

  
456.085.231,08 

  
497.045.505,00 

ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
CONTADOR CRC/RN 7978 

JERÔNIMO ROSADO DE SOUSA NETO  
SECRETARIA DA FAZENDA 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JUNIOR 
PREFEITO INTERINO 

  
  
CAMPO 

PLANO PREVIDENCIÁRIO 
  

RECEITAS 
  

PREVISÃO

INICIAL 

  
PREVISÃO

ATUALIZADA 
RECEITAS REALIZADAS 

  
No Bimestre  Até o Bimestre

2014 
Até o Bimestre. 

2013 
  

1  RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (I) = (2+21-25) 

  
14.640.100,00 

  
14.640.100,00 

  
3.754.283,01 

  
6.209.836,01 

  
9.021.907,91 

2  RECEITAS CORRENTES = (3+12+13+17+18)  14.640.100,00  14.640.100,00  3.754.283,01  6.209.836,01  9.021.907,91 
3  Receita de Contribuições dos Segurados = (4+8)  14.081.000,00  14.081.000,00  2.874.314,36  4.979.779,33  10.911.566,78 
4  Pessoal Civil = (5+6+7)  14.081.000,00  14.081.000,00  2.874.314,36  4.979.779,33  10.911.566,78 
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 5  Ativo  14.081.000,00  14.081.000,00  2.874.314,36  4.979.779,33  10.911.566,78 

6  Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

7  Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

8  Pessoal Militar = (9+10+11)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

9  Ativo.  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

10  Inativo.  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

11  Pensionista.  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

12  Outras Receitas de Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

13  Receita Patrimonial = (14+15+16)  467.100,00  467.100,00  714.643,35  1.064.731,38  -2.418.656,97 

14  Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

15  Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

16  Outras Receitas Patrimoniais  467.100,00  467.100,00  714.643,35  1.064.731,38  -2.418.656,97 

17  Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

18  Outras Receitas Correntes = (19+20)  92.000,00  92.000,00  165.325,30  165.325,30  528.998,10 

  
19 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS    
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

20  Demais Receitas Correntes  92.000,00  92.000,00  165.325,30  165.325,30  528.998,10 

21  RECEITAS DE CAPITAL = (22+23+24)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

22  Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

23  Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

24  Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

25  (-) DEDUÇÕES DA RECEITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  
26 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA- ORÇAMEN-
TÁRIAS) (II) 

  
13.939.600,00 

  
13.939.600,00 

  
248.167,19 

  
719.381,84 

  
13.468.405,08 

  
27 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III) = (I + 
II) = (1+26) 

  
28.579.700,00 

  
28.579.700,00 

  
4.002.450,20 

  
6.929.217,85 

  
22.490.312,99 

  
CAMPO 

  
DESPESAS 

  
DOTAÇÃO

INICIAL 

  
DOTAÇÃO

ATUALIZADA 
DESPESAS LIQUIDADAS 

 No Bimestre  Até o Bimestre 2014  Até o Bimestre. 
2013 

  
28  DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA

-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) = (29+32) 
  

23.981.500,00 
  

23.981.500,00 
  

1.601.610,40 
  

3.016.095,10 
  

8.529.023,81 

29  ADMINISTRAÇÃO = (30+31)  23.981.500,00  23.981.500,00  1.601.610,40  3.016.095,10  8.529.023,81 
30  Despesas Correntes  20.040.500,00  20.040.500,00  1.601.610,40  3.016.095,10  8.402.294,81 
31  Despesas de Capital  3.941.000,00  3.941.000,00  0,00  0,00  126.729,00 
32  PREVIDÊNCIA = (33+37+41)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
33  Pessoal Civil = (34+35+36)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
34  Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
35  Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
36  Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
37  Pessoal Militar = (38+39+40)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
38  Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
39  Pensões.  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
40  Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
41  Outras Despesas Previdenciárias = (42+43)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  
42  Compensação Previdenciária do RPPS para o

RGPS 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 

43  Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  

44  DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA- ORÇA-
MENTÁRIAS) (V) 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
45  TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) 

= (IV + V) = (28+44) 
  

23.981.500,00 
  

23.981.500,00 
  

1.601.610,40 
  

3.016.095,10 
  

8.529.023,81 
  

46  RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) = (27-45)    
4.598.200,00 

  
4.598.200,00 

  
2.400.839,80 

  
3.913.122,75 

  
13.961.289,18 

  
CAMPO 

  
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 

  
PREVISÃO

INICIAL 

  
PREVISÃO

ATUALIZADA 
RECEITAS REALIZADAS 

  
No Bimestre  Até o Bimestre

2014 
Até o Bimestre. 

2013 
47  TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS = (48+52)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
48  Plano Financeiro = (49+50+51)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  
49  Recursos para Cobertura de Insuficiências Financei-

ras 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 

50  Recursos para Formação de Reserva  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
51  Outros Aportes para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
52  Plano Previdenciário = (53+54+55)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
53  Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
54  Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
55  Outros Aportes para o RPPS.  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
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CAMPO  RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS    

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

56  Valor  0,00 

  
CAMPO 

  
BENS E DIREITOS DO RPPS 

  
Em Mar/2014  PERÍODO DE REFERÊNCIA 

Em. Abr/2014  Em 31/Dez/2013 

57  CAIXA  0,00  0,00  0,00 
58  BANCOS CONTA MOVIMENTO  0,00  0,00  0,00 
59  INVESTIMENTOS  0,00  0,00  0,00 
60  OUTROS BENS E DIREITOS  0,00  0,00  0,00 

  
CAMPO 

  
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS 

  
PREVISÃO

INICIAL 

  
PREVISÃO

ATUALIZADA 

RECEITAS REALIZADAS 
  

No Bimestre 
Até o Bimestre 2014  Até o Bimestre. 

2013 

61  RECEITAS CORRENTES (VIII) = (62+74+75+76)  13.939.600,00  13.939.600,00  248.167,19  719.381,84  13.468.405,08 

62  Receita de Contribuições = (63+72+73)  13.939.600,00  13.939.600,00  248.167,19  719.381,84  13.468.405,08 

63  Patronal = (64+68)  13.939.600,00  13.939.600,00  248.167,19  719.381,84  13.468.405,08 

64  Pessoal Civil = (65+66+67)  13.939.600,00  13.939.600,00  248.167,19  719.381,84  13.468.405,08 

65  Ativo  13.939.600,00  13.939.600,00  248.167,19  719.381,84  13.468.405,08 

66  Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

67  Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

68  Pessoal Militar = (69+70+71)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

69  Ativo.  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

70  Inativo.  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

71  Pensionista.  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

72  Para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

73  Em Regime de Débitos e Parcelamentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

74  Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

75  Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

76  Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

77  RECEITAS DE CAPITAL (IX) = (78+79+80)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

78  Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

79  Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

80  Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

81  (-) DEDUÇÕES DA RECEITA (X)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  

82 
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII + IX - X) = (61+77-81) 

  
13.939.600,00 

  
13.939.600,00 

  
248.167,19 

  
719.381,84 

  
13.468.405,08 

  
CAMPO 

  
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS 

  
DOTAÇÃO

INICIAL 

  
DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

DESPESAS LIQUIDADAS 
  

No Bimestre 
Até o Bimestre 2014  Até o Bimestre. 

2013 
83  ADMINISTRAÇÃO (XII) = (84+85)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

84  Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

85  Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  

86 
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII) = (83) 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
  

CAMPO 

PLANO FINANCEIRO 
  

RECEITAS 
  

PREVISÃO
INICIAL 

  
PREVISÃO

ATUALIZADA 

RECEITAS REALIZADAS 
 No Bimestre  Até o Bimestre 2014  Até o Bimestre 

2013 
  

87 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (I) = (88+107-111) 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

88  RECEITAS CORRENTES = (89+98+99+103+104)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  

89 
Receita de Contribuições dos Segurados =
(90+94) 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

90  Pessoal Civil = (91+92+93)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

91  Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

92  Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

93  Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

94  Pessoal Militar = (95+96+97)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

95  Ativo.  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

96  Inativo.  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

97  Pensionista.  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

98  Outras Receitas de Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

99  Receita Patrimonial = (100+101+102)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

100  Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

101  Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

102  Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

103  Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

104  Outras Receitas Correntes = (105+106)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 105  Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS   0,00   0,00  0,00  0,00  0,00 

106  Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

107  RECEITAS DE CAPITAL = (108+109+110)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

108  Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

109  Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

110  Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

111  (-) DEDUÇÕES DA RECEITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  

112 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA- ORÇAMEN-
TÁRIAS) (II) 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
113 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III) 
= (I + II) = (87+112) 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 
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CAMPO 

  
DESPESAS 

  
DOTAÇÃO

INICIAL 
  

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

DESPESAS LIQUIDADAS 
  

No Bimestre 
Até o Bimestre

2014  Até o Bimestre. 
2013 

  
114  DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA

-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) = (115+118) 
  

0,00    0,00    0,00    0,00    0,00 
115  ADMINISTRAÇÃO = (116+117)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
116  Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
117  Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
118  PREVIDÊNCIA = (119+123+127)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
119  Pessoal Civil = (120+121+122)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
120  Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
121  Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
122  Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
123  Pessoal Militar = (124+125+126)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
124  Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
125  Pensões.  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
126  Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
127  Outras Despesas Previdenciárias = (128+129)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  
128  Compensação Previdenciária do RPPS para o

RGPS 
  

0,00    0,00    0,00    0,00    0,00 
129  Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  
130  DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA- ORÇA-

MENTÁRIAS) (V) 
  

0,00    0,00    0,00    0,00    0,00 
  

131  TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) 
= (IV + V) = (114+130) 

  
0,00    0,00    0,00    0,00    0,00 

  
132  RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) = (113

-131) 
  

0,00    0,00    0,00    0,00    0,00 

  
CAMPO 

  
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 
  

PREVISÃO
INICIAL 

  
PREVISÃO

ATUALIZADA 
RECEITAS REALIZADAS 

  
No Bimestre 

Até o Bimestre
2014  Até o Bimestre. 

2013 
133  TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS = (134+138)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
134  Plano Financeiro = (135+136+137)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  
135  Recursos para Cobertura de Insuficiências Financei-

ras 
  

0,00    0,00    0,00    0,00    0,00 
136  Recursos para Formação de Reserva  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
137  Outros Aportes para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
138  Plano Previdenciário = (139+140+141)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
139  Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
140  Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
141  Outros Aportes para o RPPS.  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  
CAMPO  RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS    

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

142  Valor  0,00 

  
CAMPO 

  
BENS E DIREITOS DO RPPS 

  
Em Mar/2014  PERÍODO DE REFERÊNCIA 

Em. Abr/2014  Em 31 
/Dez/2013 

143  CAIXA  0,00  0,00  0,00 
144  BANCOS CONTA MOVIMENTO  0,00  0,00  0,00 
145  INVESTIMENTOS  0,00  0,00  0,00 
146  OUTROS BENS E DIREITOS  0,00  0,00  0,00 

  
CAMPO 

  
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS 

  
PREVISÃO

INICIAL 
  

PREVISÃO
ATUALIZADA 

RECEITAS REALIZADAS 
  

No Bimestre 
Até o Bimestre

2014  Até o Bimestre. 
2013 

  
147  RECEITAS CORRENTES (VIII) = (148+160+161+162)    

0,00    0,00    0,00    0,00    0,00 
148  Receita de Contribuições = (149+158+159)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
149  Patronal = (150+154)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
150  Pessoal Civil = (151+152+153)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
151  Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
152  Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
153  Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
154  Pessoal Militar = (155+156+157)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
155  Ativo.  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
156  Inativo.  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
157  Pensionista.  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
158  Para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
159  Em Regime de Débitos e Parcelamentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
160  Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
161  Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
162  Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
163  RECEITAS DE CAPITAL (IX) = (164+165+166)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
164  Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
165  Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
166  Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
167  (-) DEDUÇÕES DA RECEITA (X)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  
168 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII + IX - X) = (147+163-167)    

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
  

0,00 
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Mossoró, 27 de Maio de 2014. 

 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MUNICÍPIO: MOSSORO/RN - PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 08.348.971/0001-39 
Exercício: 2014 
Período de referência: JANEIRO A ABRIL DE 2014/BIMESTRE MARÇO-ABRIL  
CVA: 2014052722013900502209 

RREO - Anexo 5 (LRF, Art. 53, inciso III)                    R$ 1,00 

Se o cálculo das "Deduções" resultar em valor negativo, o campo será preenchido pelo sistema com um traço.  

Mossoró, 27 de Maio de 2014. 

  
CAMPO 

  
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS 

  
DOTAÇÃO 

INICIAL 

  
DOTAÇÃO

ATUALIZADA 
DESPESAS LIQUIDADAS 

  
No Bimestre  Até o Bimestre 2014  Até o Bimestre. 

2013 
169  ADMINISTRAÇÃO (XII) = (170+171)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
170  Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
171  Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  
172 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII) = (169) 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
CONTADOR CRC/RN 7978 

JERÔNIMO ROSADO DE SOUSA NETO  
SECRETARIA DA FAZENDA 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JUNIOR 
PREFEITO INTERINO 

  
CAMPO 

  
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA 

SALDO 

Em 31/Dez/ 

2013 (a) 

Em 

28/Fev/2014 (b) 

Em. 

30/Abr/2014 (c) 

1  DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  100.243.977,32  99.196.356,33  97.117.993,10 

2  DEDUÇÕES (II) = (3 + 4 - 5)  21.782.898,75  17.720.180,09  21.070.342,87 

3  Disponibilidade de Caixa Bruta  22.727.570,77  29.725.094,18  30.038.737,38 

4  Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00 

5  (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  944.672,02  12.004.914,09  8.968.394,51 

6  DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II)  78.461.078,57  81.476.176,24  76.047.650,23 

7  RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00  0,00  0,00 

8  PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  0,00  0,00  0,00 

9  DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V)  78.461.078,57  81.476.176,24  76.047.650,23 

  
CAMPO 

  
RESULTADO NOMINAL 

PERÍODO DE REFERÊNCIA 

No Bimestre (c - b)  Até o Bimestre (c - a) 

10  VALOR  -5.428.526,01  -2.413.428,34 

  
CAMPO 

  
DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL  VALOR CORRENTE 

  
11 

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS 

FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 
  

0,00 

  
  

CAMPO 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 
  

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA 
SALDO 

Em 31/Dez/ 2013 Em 28/Fev/2014 Em. 30/Abr/2014 

12 DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 

13 Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00 

14 Demais Dívidas 0,00 0,00 0,00 

15 DEDUÇÕES (VIII) = (16+17+18-19) - - - 

16 Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00 

17 Investimentos 0,00 0,00 0,00 

18 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 

19 (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00 
  

20 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA 
(IX) = (VII - VIII) 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

21 PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00 
  

22 
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)   

0,00 
  

0,00 
  

0,00 

ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
CONTADOR CRC/RN 7978 

JERÔNIMO ROSADO DE SOUSA NETO  
SECRETARIA DA FAZENDA 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JUNIOR 
PREFEITO INTERINO 
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RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MUNICÍPIO: MOSSORO/RN - PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 08.348.971/0001-39 
Exercício: 2014 
Período de referência: JANEIRO A ABRIL DE 2014/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 
CVA: 2014052722013900502209 

RREO - Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III)                     R$ 1,00 

 
Mossoró, 27 de Maio de 2014. 

  
 

  
 

  

 

 
  

 
   

 
  

   
  

 
  

 
  

 
  

 

           

           

           

           

           

           

           

  Receitas  Previdenciárias         

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           
  

 
    

 
  

 
  

 
  

 

           

            
 

 
    

   
 

           
           
           
           

    
                     

           
           
           
           

    
                  

           
           

    
                     

           
           

                          
           
           

         
 

  
      

  
    

ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
CONTADOR CRC/RN 7978 

JERÔNIMO ROSADO DE SOUSA NETO  
SECRETARIA DA FAZENDA 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JUNIOR 
PREFEITO INTERINO 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MUNICÍPIO: MOSSORO/RN - PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 08.348.971/0001-39 
Exercício: 2014 
Período de referência: JANEIRO A ABRIL DE 2014/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 
CVA: 2014052722013900502209 

RREO - Anexo 7 (LRF, art.53, inciso V)                     R$ 1,00 

Mossoró, 27 de Maio de 2014. 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MUNICÍPIO: MOSSORO/RN - PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 08.348.971/0001-39 
Exercício: 2014 
Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 
CVA: 2014052722013900502209 

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)                  R$ 1,00 

Mossoró, 27 de Maio de 2014. 

             
  

    

                    

            
 

    

     RESTOS A PAGAR 
(EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIOS) (I) 

              
0,00                             

  EXECUTIVO        0,00               
  PREFEITURA DE MOSSORO        0,00               
  LEGISLATIVO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

     RESTOS A PAGAR (INTRA-
ORÇAMENTÁRIOS) (II) 

  
0,00    

0,00    
0,00    

0,00    
0,00    

0,00    
0,00    

0,00    
0,00    

0,00    
0,00 

  EXECUTIVO.  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  LEGISLATIVO.  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  TOTAL (III) = (I +II)        0,00               

ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
CONTADOR CRC/RN 7978 

JERÔNIMO ROSADO DE SOUSA NETO  
SECRETARIA DA FAZENDA 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JUNIOR 
PREFEITO INTERINO 

  
CAMPO    

ESPECIFICAÇÃO  SALDO TOTAL EM
31 DE DEZEMBRO 

DE 2013 (a) 
REGISTROS EFETUADOS E 2014    

SALDO TOTAL 
(c) = (a+b)   

No Bimestre  Até o Bimestre 
(b) 

1           
2           
3           
4           
5           
6           
7           
8           
9           

  
10   

 
                

11           
12  Contraprestações  Futuras         
13           
14           
15           
16           
17           

CAMPO  DESPESAS DE PPP  2013  2014  2015  2016  2017  2018 
18               
19               
20               
21    438.838.442,88           

  
22                            

CAMPO  DESPESAS DE PPP  2019  2020  2021  2022  2023 
23             
24             
25             
26             

  
27                        

ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
CONTADOR CRC/RN 7978 

JERÔNIMO ROSADO DE SOUSA NETO  
SECRETARIA DA FAZENDA 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JUNIOR 
PREFEITO INTERINO 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MUNICÍPIO: MOSSORO/RN - PODER EXECUTIVO  
CNPJ: 08.348.971/0001-39 
Exercício: 2014 
Período de referência: JANEIRO A ABRIL DE 2014/BIMESTRE MARÇO-ABRIL  
CVA: 2014052722013900502209 

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)                                                                                                                                                          R$ 1,00 

       
       
       
       
       
       

               

       
       
       
       
  Despesas  Empenhadas     
       
  Superávit  Orçamentário     
       

  Despesas  Empenhadas     
       
     

     
                
       
       
       
       
       
  PLANO  PREVIDENCIÁRIO     
       
       
       
  PLANO  FINANCEIRO     
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Mossoró, 27 de Maio de 2014. 

EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO 
ADITIVO 02 DE PRAZO - REFERENTE ÀO CONVITE Nº 132/2013 - SEDUR. 

Contrato firmado em 21/06/2013 
Objeto: serviços de manutenções e reparos nos mercados públicos da cidade de mossoró/rn. 
Prazo vigência: 04 (quatro) meses 
Período: 21/05/2014 a 21/09/2014 
Data da assinatura: 16/05/2014 
Empresa: PERCOL- POTIGUAR EMP. E COMÉRCIO LTDA. 
Assina pela contratada: Maria de Lourdes Aires Fernandes (sócia). 
Assina pela contratante: Francisco José Lima Silveira Júnior (prefeito interino).  
________________________________________________________________________________________________________________  

ADITIVO 03 DE PRAZO - REFERENTE ÀO CONVITE 174/2013-SEDUR. 

Contrato firmado em 06/08/2013 
Prazo vigência: 03 (três meses)  
Período: 06/05/2014 à 06/08/2014. 
Data da assinatura: 05/05/2014.  
Objeto: Serviços De Adaptação Do Prédio Onde Funciona A Secretaria Municipal Do Planejamento, Localizada A Rua Idalino De Oliveira, 
106, Centro, Nesta Cidade. 
Empresa: A.R. LOPES-ME  
Assina pela contratada: Alberto Roberto Lopes  
Assina pela contratante: Francisco José Lima Silveira Júnior (prefeito interino)  

 

  
      

 
  

 
       
       

  
 

   

  
 

  
 

  
 

           
           
           
           
           
  PLANO  PREVIDENCIÁRIO         
           
           
           
  PLANO  FINANCEIRO         
           
           
           

  
 

 

  
 

  
 

       
       

  
  

 
  

 

  

 

 

 
 

  

 

  
      

 
  

 
  

 

  
      

 

     

ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
CONTADOR CRC/RN 7978 

JERÔNIMO ROSADO DE SOUSA NETO  
SECRETARIA DA FAZENDA 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JUNIOR 
PREFEITO INTERINO 

Secretaria Municipal da Administração 
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ERRATA 

REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS Nº 26/2013 - SEDUR,  
PUBLICADO NO JOM Nº 254. ANO: VI DE 23/05/2014 PÁG. 11. 

ONDE SE LÊ: 

“ADITIVO 01 DE PRAZO – REFERENTE À CONCORRÊNCIA Nº 
26/2013-SEDUR,”. 

LEIA-SE: 

“ADITIVO 01 DE PRAZO – REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS 
Nº 26/2013-SEDUR” 
______________________________________________________ 

 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE  

PREÇOS Nº 02/2014 – SEDUR.  

Objeto: Construção De Praça No Entorno Da Uei Teresa Fernandes 
De Souza Néo, Localizada A Rua Tabelião Aoem Menescal, Bairro 
Santo Antônio. 
Vencedor: POLY CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ/MF Nº 05.806.903/0001-88. 
Adjudicado por: Sebastiao Almeida de Medeiros (secretário da admi-
nistração). 
Data da adjudicação: 15 de maio de 2014.  
______________________________________________________ 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE  
PREÇOS Nº 02/2014-SEDUR 

Objeto: Construção De Praça No Entorno Da Uei Teresa Fernandes 
De Souza Néo, Localizada A Rua Tabelião Aoem Menescal, Bairro 
Santo Antônio. 
Vencedor: POLY CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ/MF Nº 05.806.903/0001-88. 
Homologado por: Francisco José Lima da Silveira Júnior (prefeito 
interino). 
Data da homologação: 16 de maio de 2014.  
______________________________________________________ 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL DA TOMADA  
DE PREÇOS Nº 002/2014 – SEDUR 

Objeto: Construção De Praça No Entorno Da Uei Teresa Fernandes 
De Souza Néo, Localizada A Rua Tabelião Aoem Menescal, Bairro 
Santo Antônio. 
Vencedor: POLY CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ/MF Nº 05.806.903/0001-88. 
Valor do contrato: R$ 251.071,07 (duzentos cinquenta e um mil 
setenta e um reais e sete centavos).  
Vigência: 06 (seis) meses 
Data da assinatura: 16 de maio de 2014  
Assina pela contratante: Francisco José Lima da Silveira Júnior 
(prefeito interino). 
Assina pela contratada: Edgard César Burlamaqui de Lima. 

PORTARIA Nº 013/2014 – SMS 

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 25 da Lei Complementar Municipal nº 080, de 
28 de dezembro de 2012, e, 

Considerando o teor do Memorando nº 001/2014-CIA/SMS, da Co-
missão de Inquérito Administrativo designada pela Portaria 
010/2014-SMS. 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 010/2014 – SMS, de 26 de 
fevereiro de 2014.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria de Saúde, em Mossoró-RN, 15 de maio de 2014. 

Leodise Maria Dantas Soares Cruz 
Secretária de Saúde 

PORTARIA Nº 014/2014 – SMS 

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 25 da Lei Complementar Municipal nº 080, de 
28 de dezembro de 2012,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 002/2014 – SMS, de 30 de 
janeiro de 2014. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria de Saúde, em Mossoró-RN, 15 de maio de 2014. 

Leodise Maria Dantas Soares Cruz 
Secretária de Saúde 

 
PEDIDO DE LICENÇA  

Escola Municipal Professor Francisco Morais Filho CNPJ03. 
097.603/0001-41 torna Público que está requerendo a Subsecretaria 
da Gestão Ambiental da Prefeitura Municipal de Mossoró-SGA/
PMM, à Autorização Especial para Festas Juninas em Ritmo da 
Copa Localizado à Rua: Artur Bernardes, 1189 Bairro: Bom Jardim 
CEP 59.618-260MOSSORÓ/RN. 

Vanúzia Saldanha de Medeiros Lima 
Responsável 

______________________________________________________ 

PEDIDO DE LICENÇA  

Televisão Costa Branca Ltda CNPJ11. 042.517/0001-60 torna Públi-
co que está requerendo a Subsecretaria da Gestão Ambiental da 
Prefeitura Municipal de Mossoró-SGA/PMM, à Licença de Instalação 
para Intertv Costa Branca Localizado à Rua: Dr.Jorge Coelho de 
Andrade, S/N Bairro: Presidente Costa e Silva CEP 59.625-
400MOSSORÓ/RN. 

Tiago Marcel Cavalcante falcão 
Representante Legal 

______________________________________________________ 

PEDIDO DE LICENÇA  

Unidade de Educação Infantil Alice Dias da Silva CNPJ11. 
276.898/0001-41 torna Público que está requerendo a Subsecretaria 
da Gestão Ambiental da Prefeitura Municipal de Mossoró-SGA/
PMM, à Autorização Especial para III Arraiá da Dona Alice Localiza-
do à Rua: Humberto Luiz Nogueira, 13 Bairro: Presidente Costa e 
Silva CEP 59.626-180MOSSORÓ/RN. 

José Wilton da Rocha Agostinho  

Responsável 

_________________________________________________ 

PEDIDO DE LICENÇA  

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial CNPJ03. 
784.680/0007-65 torna Público que está requerendo a Subsecretaria 
da Gestão Ambiental da Prefeitura Municipal de Mossoró-SGA/
PMM, à Licença de Regularização de Operação para SENAI Locali-
zado à Rua: José Leite, S/N Bairro: Abolição CEP 59.619-
100MOSSORÓ/RN. 

Afonso Avelino Dantas Neto 
Diretor Regional 

 

Secretaria Municipal da Saúde 

Secretaria do 

Desenvolvimento 

 Econômico e Ambiental 

Subsecretaria da  

Gestão Ambiental 
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PEDIDO DE LICENÇA  

B e D Chopparia Ltda-ME CNPJ15. 423.142/0002-10 torna Público 

que está requerendo a Subsecretaria da Gestão Ambiental da Pre-

feitura Municipal de Mossoró-SGA/PMM, à Licença Simplificada 

para BS Chopparia Localizado à Avenida: Rio Branco, 1740 Bairro: 

Centro CEP 59.600-145MOSSORÓ/RN. 

Nicholas Fernandes Monte de Souza 

Gestor Ambiental 

______________________________________________________ 

PEDIDO DE LICENÇA  

Adriana Kelly Rosado Morais CPF792. 607.214-15 torna Público que 

está requerendo a Subsecretaria da Gestão Ambiental da Prefeitura 

Municipal de Mossoró-SGA/PMM, à Autorização Especial para Ar-

raiá Igor do Camarão Localizado à Rua: Adolfo Rodrigues, 02 Bair-

ro: Alto de São Manoel CEP 59.631-260MOSSORÓ/RN. 

Adriana Kelly Rosado Morais 

Responsável 

______________________________________________________ 

PEDIDO DE LICENÇA  

El Shadai Construções e Empreendimentos Ltda CNPJ07. 

269.829/0001-33 torna Público que está requerendo a Subsecretaria 

da Gestão Ambiental da Prefeitura Municipal de Mossoró-SGA/

PMM, à Licença Simplificada para Conjunto Habitacional Morada 

dos Ventos Localizada à Rua: Estrada da Raiz S/N Bairro: Santa 

Júlia CEP 59.600-000MOSSORÓ/RN. 

Isauro Sérgio Rosado M.de Sena 

Responsável Legal 

______________________________________________________ 

CONCESSÃO DE LICENÇA 

Concedida a Licença de Instalação para Condomínio Residencial 

Spazio Di Turim (Massai Construções e Incorporações Ltda) 

______________________________________________________ 

CONCESSÃO DE LICENÇA 

Concedida a Licença de Regularização de Operação para Ecoponto 

Comércio e Serviço (Ecoponto Comércio e Serviço de Lavagem de 

Veículos Ltda-ME) 

______________________________________________________ 

CONCESSÃO DE LICENÇA 

Concedida a Mudança de Titularidade para Hotel Thermas (Riane 

Matoso e Barbosa) 

______________________________________________________ 

CONCESSÃO DE LICENÇA 

Concedida a Autorização Especial para Evento Supermercado Cida-

de (Mercantil Cidade Ltda) 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002 DE 28 DE MAIO DE 2014 

Versa sobre a utilização da notificação nos autos dos processos 

administrativos de fiscalização ambiental em tramitação nesta 

Subsecretaria Municipal de Gestão Ambiental. 

O Subsecretário Municipal de Gestão Ambiental no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelos artigos 8º, 9º, e 10º da Lei Com-

plementar Municipal 026 de 2008 – Código Municipal do Meio Ambi-

ente; 

Tendo em vista a obrigação da Administração Pública em desburo-

cratizar os respectivos procedimentos administrativos dando maior 

celeridade e eficiência aos serviços públicos de sua alçada, confor-

me disposição do artigo 37 da Carta Magma; 

Resolve instituir e aprovar a seguinte instrução normativa: 

Artigo 1º - A partir desta data fica estabelecido que todos os procedi-

mentos administrativos para apuração e eventual punição de infra-

ções ambientais serão obrigatoriamente, iniciados com a lavratura 

do Auto de Infração, o qual depois de lido e assinado pelo próprio 

infrator ou por quem lhe represente legalmente, será lhe entregue a 

respectiva contrafé pública, consoante determinação legal do Art. 

152 da Lei Complementar 026 de 2008. 

Paragrafo único – O uso da notificação será restrita apenas para 

casos específicos de abordagens coletivas que demandem uma 

maior fração de tempo para apuração da materialidade do dano 

ambiental, além da verificação correta da identificação dos infrato-

res. 

Artigo 2º - Frise-se que uma vez diagnosticada a materialidade do 

delito ambiental e sua autoria, constitui-se como obrigação do servi-

dor encarregado pela fiscalização à imediata lavratura do Auto de 

Infração, o qual deverá conter campos destinados ao preenchimento 

da ocorrência, sua tipificação legal, prazos para defesa e eventual 

recursos, além da previsão de aplicação da multa cabível.  

Artigo 3º - Uma vez lavrado o Auto de Infração no próprio local da 

ocorrência, o fiscal deverá lançá-lo oportunamente no servidor CER-

BERUS a fim de oferecer maior publicidade e controle do ato admi-

nistrativo.   

Artigo 4º - Aplicam-se a presente instrução normativa as regras e 

princípios constantes no Código Municipal do Meio Ambiente forma-

lizado pela Lei Complementar 026/2008. 

Artigo 5º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Artigo 6º - Revogam-se as disposições as disposições em contrario. 

 

Mossoró-RN, 28 de maio de 2014. 

 

Francidaule Leite de Amorim 

Subsecretario da Gestão Ambiental 
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